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RESUMO 

No presente trabalho de Conclusão do Curso de Arquivologia se pesquisou o acesso 

e a coleta pelo Grupo de Interesse Family Search International dos documentos 

notariais e do Registro Civil das Pessoas Naturais custodiados pelos Cartórios de 

Registro e pelos Arquivos Públicos no Brasil com a finalidade de extrair cópias através 

dos processos de microfilmagem e digitalização para remessa ao exterior. Seus 

objetivos são o arquivamento, tratamento e a difusão de informações. Analisou-se um 

compêndio de legislações que tratam da normatização, custódia e do acesso aos 

livros do Registro Civil das Pessoas Naturais no Brasil; o caráter público na difusão 

dos atos notariais e investigou-se os termos de convênio firmados entre O Grupo de 

Interesse Family Search International com os órgãos de Estado na esfera estadual e 

federal entre os anos de 1983 e 2018, bem como evolução das leis de acesso a 

informação e Lei de Dados, suas restrições e desdobramentos no acesso de 

documentos notariais. 

Palavras-chave: Registro Civil – Dados Nominativos - Family Search International 
Acesso e Difusão - Autodeterminação Informativa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

RESUMEN 

En el presente trabajo de Conclusión del Curso de Archivología se investigó el acceso 

y la recolección por el Grupo de Interés Family Search International de los documentos 

notariales y del Registro Civil de las Personas Naturales custodiados por las Cartas 

de Registro y por los Archivos Públicos en Brasil con la finalidad de extraer copias a 

través de los procesos de microfilmación y escaneado para envío al exterior. Sus 

objetivos son el archivo, el tratamiento y la difusión de información. Se analizó un 

compendio de legislaciones que tratan de la normalización, custodia y del acceso a 

los libros del Registro Civil de las Personas Naturales en Brasil, el carácter público en 

la difusión de los actos notariales y se investigó los términos de convenio firmados 

entre el Grupo de Interés Family Search International con los órganos de Estado en la 

esfera estatal y federal entre los años 1983 y 2018, así como la evolución de las Leyes 

de acceso la información y la Ley de Datos, sus restricciones y desdobles en el acceso 

de documentos notariales. 

Palabras clave: Registro Civil – Datos Nominativos - Family Search International –  
Acceso y Difusión -  Autodeterminación Informativa  
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1 INTRODUÇÃO 

A Arquivologia dialoga com os mais variados campos do conhecimento, muito 

por sua característica interdisciplinar, pois ultrapassa a fronteira imaginária para além 

da disciplina. Os arquivos notariais são um exemplo clássico desse processo, pois 

engendram dois conceitos em relação ao documento, o primeiro designa o caráter 

jurídico que emana como prova e é eivado de direitos, neste sentido está relacionado 

essencialmente com as Ciências Jurídicas e o segundo conceito, como estrutura 

formal do documento, dada suas características intrínsecas ligadas aos preceitos 

arquivísticos. 

A inspiração para o aprofundamento deste trabalho surgiu durante a realização 

dos estágios obrigatórios do curso de Arquivologia da Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul, realizado no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

(TJRS). Durante o trabalho de classificação e arquivamento de documentos 

arquivísticos, nos deparamos com o processo administrativo que tratava de um pedido 

de autorização para a microfilmagem e digitalização dos registros de assentamentos 

registrados nos Livros do Registro Civil custodiados por cartórios extrajudiciais do 

estado do Rio Grande do Sul pelo grupo de interesse Family Search International, tal 

processo, além de dossiês, se caracterizava pelo grande volume de caixas compostas 

de arquivos especiais como microfilmes, Compact Disc’s (CD’s) e Hard Disks 

externos. 

A partir do processo administrativo, investigou-se a amplitude de tal pedido por 

meio de pesquisa em outras instituições no Brasil que resultou no tema desse trabalho 

acerca dos dados pessoais dos documentos de Registro Civil e a coleta realizada pelo 

Grupo de Interesse Family Search International.  

Com base na temática escolhida, procurou-se responder ao problema de 

“Como é realizado o controle na difusão de informações sensíveis constantes no 

registro civil custodiadas em bancos de dados no exterior, coletadas através do 

processo de microfilmagem e digitalização pelo grupo de interesse Family Search 

International e seus afiliados? ” 

Partindo da formulação do problema sobre o controle de informações pessoais 

sensíveis buscou-se a resolução através da definição dos objetivos no sentido de 

analisar a atuação do Grupo de Interesse Family Search International (FSI) quanto ao 
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acesso, difusão, uso e coleta de dados pessoais em instituições custodiadoras de 

documentos notariais e de registro das pessoas naturais.  

Na intencionalidade de responder aos propósitos desse trabalho formulou-se 

os objetivos específicos na perspectiva de: Analisar o compêndio de leis que tratam 

da publicidade do Registro Civil e os desdobramentos na concessão de acesso 

público; Identificar as categorias documentais dos documentos de registro civil e 

certidão de nascimento; Analisar as dimensões entre documento público de caráter 

privado e o compartilhamento de dados pessoais; Investigar os termos de convênio 

entre os Arquivos Públicos brasileiros e o grupo de Interesse Family Search 

International; Analisar a coleta, tratamento, uso, destinação e difusão de dados 

pessoais realizados pelo grupo de Interesse FSI. 

O processo metodológico da presente monografia compreendeu pesquisas em 

plataformas digitais como sites, blogs, repositórios científicos na pesquisa de artigos, 

livros, dissertações de mestrado e teses de doutorado com a intencionalidade de 

aproximar o objeto de estudo com a bibliografia pertinente, buscou-se através da 

análise documental, informações constantes nos termos de acordo firmados com 

instituições Públicas Arquivísticas e o grupo de interesse Family Search International. 

Para tanto foi utilizada Pesquisa Documental com o foco principal nos termos 

celebrados, nesse sentido:  

Pesquisa documental é aquela realizada a partir de documentos 
contemporâneos ou retrospectivos, considerados cientificamente 
autênticos (não fraudados); tem sido largamente utilizada nas 
ciências sociais, na investigação histórica, a fim de 
descrever/comparar fatos sociais, estabelecendo suas 
características ou tendências. (PÁDUA1997, p.62 apud PIANA, 2009 
p.122). 

Foram também utilizadas fontes diversas no sentido de complementar a 

pesquisa, para tanto foram buscados documentos junto a outras instituições públicas 

como Arquivos Públicos dos Estados e Arquivo Nacional. 

A pesquisa documental recorre a fontes mais diversificadas e 
dispersas, sem tratamento analítico, tais como: tabelas estatísticas, 
jornais, revistas, relatórios, documentos oficiais, cartas, filmes, 
fotografias [...] (FONSECA, 2002, p. 32 apud GERHARDT, 
SILVEIRA, 2009, p. 37) 

Com base na interdisciplinaridade, pois não há como dissociar a norma jurídica 

estabelecida, com o acesso a documentos arquivísticos, a pesquisa bibliográfica que 
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estruturou o presente trabalho teve como pressuposto básico a utilização do 

compêndio de normas, leis e resoluções que tratam da produção, custódia e acesso 

a documentos notariais de assentamento e seus desdobramentos na concessão de 

acesso público, consequentemente na difusão das informações neles contidas. 

A partir de tal condição foi utilizada a pesquisa bibliográfica que é feita segundo 

Gil (2002), “a partir do levantamento de referências teóricas já analisadas, e 

publicadas por meios escritos e eletrônicos, como livros, artigos científicos, páginas 

de web sites”. 

De acordo com Gil (2002, p.44) a pesquisa bibliográfica é “desenvolvida com 

base em material já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos 

científicos”. O autor cita como principal vantagem o fato de que esse tipo de pesquisa 

permite ao pesquisador cobrir inúmeros fenômenos de forma mais ampla. 

Neste sentido este trabalho objetivou além da investigação do acesso a 

informações pessoais nos Livros do Registro Civil custodiados por Arquivos Públicos 

brasileiros pelo grupo de Interesse FSI, também delineou a trajetória do registro civil 

no Brasil através da análise cronológica dos principais instrumentos legais, abarcando 

um compêndio de regulamentos, normas e legislações desde o ano de 1853, com os 

primeiros decretos imperiais que objetivava a implantação censitária dos cidadãos 

brasileiros, até os dias atuais através da Consolidação Normativa Notarial e Registral. 

Abordou-se a partir de conceitos arquivísticos, a análise das categorias 

documentais produzidas nos assentamentos do Registro Civil das Pessoas Naturais 

(RCPN), auxiliando na compreensão quanto à natureza, a função e o objetivo de cada 

espécie documental, estabelecendo a relação dos tipos documentais: Registro Civil e 

Certidão de Nascimento. 

Procurou identificar nos documentos notariais os elementos específicos que 

caracterizam e definem as informações de caráter pessoal e suas relações com o 

direito à privacidade e intimidade.  

Foram realizadas análises no processo Administrativo do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS) referente à autorização concedida ao grupo 

de Interesse Family Search International (FSI) para coleta dos Registros Civis das 

Pessoas Naturais e nos termos de convênio firmados entre o FSI e os Arquivos 

Públicos dos Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo, e por fim o acordo de 

cooperação técnica com o Arquivo Nacional.   
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Contextualizou-se os atores públicos, bem como, as origens, os objetivos do 

grupo de Interesse Family Search International (FSI), refletindo sobre o acesso, 

tratamento e o compartilhamento das informações pessoais contidas nos documentos 

de Registro Civil no Brasil como também a difusão das informações coletadas através 

da plataforma e website Family Search. 

O desenvolvimento tecnológico extinguiu fronteiras e também barreiras, as 

informações contidas nos documentos extrapolam o âmbito físico dos arquivos, 

podendo ser acessadas de diversas plataformas em diferentes lugares e a qualquer 

tempo, sem que o titular dessas informações tenha conhecimento, nesse sentido a 

autodeterminação informativa se constitui em um direito fundamental, pois pressupõe 

o respeito à privacidade e a prevalência da vontade do titular dessas informações, 

nesse sentido, o presente trabalho procurou transpor as fronteiras que demarcam o 

acesso ao Registro Civil, trazendo a reflexão acerca dos motivos que levaram ao 

cancelamento da autorização pelo TJRS no qual permitia a coleta dos Registros Civis 

pelo grupo FSI e o posicionamento do interprete nesse contexto, seja o Registrador 

ou Arquivista no franqueamento do acesso aos arquivos, por essa razão esse trabalho 

foi aprofundado no sentido de sopesar o acesso ou não. 
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO DO REGISTRO CIVIL NO BRASIL 

Nesse capítulo será abordada a trajetória do registro civil no Brasil através da 

análise cronológica dos principais instrumentos legais, abarcando um compêndio de 

regulamentos, normas e legislações desde o ano de 1853 até os dias atuais. 

Assim iniciamos o recorte temporal com os decretos imperiais 797 e 798 de 

junho de 1851, cujo objetivo era instituir o registro civil de nascimentos e óbitos.  

Segundo Oliveira (2005), tais decretos tinham como objetivo a regularização 

do registro civil com objetivo de instituir o “Censo Geral do Império” e o “Registro Civil 

de Nascimentos e Óbitos”, afastando das práticas tradicionais onde os assentamentos 

eram registrados em livros eclesiásticos, 

No novo sistema, o juiz de paz seria o responsável pelos registros e 
não haveria mais a separação pelos livros entre escravos e livres. Em 
época de crise de mão-de-obra, de fim do tráfico de escravos, ser 
registrado como negro era visto como altamente arriscado. 
(OLIVEIRA, 2005 P.121) 

Ainda, segundo Oliveira (2005), o “Ronco da Abelha” ou “Guerra dos 

Marimbondos” caracterizou-se por uma revolta armada nos estados de Pernambuco 

e Paraíba contra aquelas resoluções do governo imperial, na perspectiva da 

população, tais decretos “reduziriam a escravidão à gente de cor”.  

A motivação era séria: para aqueles homens pobres, tratava-se de 
evitar a todo custo à escravidão. Para compreender os profundos 
temores vividos por aquelas pessoas e como condições 
aparentemente tão diferentes, como a da escravidão ou a da 
liberdade, podiam parecer tão próximas. (FREITAS, 1994 Apud 
OLIVEIRA, 2005, p.121). 

Nesse sentido para Oliveira (2005), havia várias disputas políticas em jogo, e 

em 29 de janeiro de 1852 foi suspensa a execução do Registro Civil e do Censo Geral 

do Império através do decreto 907, assim os registros continuaram a cargo da igreja 

católica. 

Através do DECRETO Nº 5.604, de 25 de março de 1874, o então Imperador 

Dom Pedro II regulamenta o registro civil dos nascimentos, casamentos e óbitos, 

designando a responsabilidade dos assentamentos a cargo dos Juizados de Paz, os 

principais artigos desse decreto estabeleciam a responsabilidade sobre o 

assentamento civil; 

E' encarregado dos assentos, notas e averbações do registro civil, 
em cada Juizado de Paz, o Escrivão respectivo, sob a immediata 
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direcção e inspecção do Juiz de Paz, a quem cabe decidir 
administrativamente quaesquer duvidas que occorrerem, emquanto 
os livros do registro se conservarem no seu Juizo. (BRASIL, 1874) 

Outra característica da norma é quanto à forma de redação estabelecendo um 

padrão que deveriam constar nos assentamentos, bem como as retificações que se 

se faziam necessárias: 

A escripturação dos assentos se fará seguidamente, sem 
abreviaturas nem algarismos; e no fim de cada assento e antes da 
subscripção e das assignaturas, se resalvarão as emendas, 
entrelinhas ou quaesquer outras circumstancias que possam 
occasionar dúvidas. (BRASIL, 1874) 

Importante ressaltar que na época não era um serviço público delegado, pois o 

registro era de competência dos juízes de paz e escrivães, após o encerramento do 

livro o mesmo era remetido aos “Secretários das Camaras Municipaes“ responsáveis 

pelos “archivos daquella corporação”.  

Os métodos de escrituração e transcrição dos documentos de assentamento 

vinham bem delineados no regulamento, pois explicitavam a tipologia documental que 

deveria ser utilizada tanto no registro dos atos notariais e averbações, como na 

emissão das certidões.  

Os elementos intrínsecos do registro civil de nascimento, ou seja, os dados 

característicos da pessoa que deviam constar no ato do assentamento, segundo o 

regulamento traziam exatamente nessa ordem conforme o artigo 51: 

O dia, mez, anno e lugar do nascimento, e a hora certa ou 
approximada, sendo possivel determinala; 
sexo do recem-nascido; 
O facto de ser gemeo, quando assim tenha acontecido 
A declaração de ser legitimo, illegitimo ou exposto; 
A declaração de ser filho de mulher livre ou escrava, e sendo de 
escrava, o nome do senhor desta; 
O nome, no caso de já ser baptizado; 
A declaração de que nasceu morto, ou morreu no acto ou logo depois 
do parto; 
A ordem de filiação de outros irmãos do mesmo nome, que existam 
ou tenham existido; 
Os nomes, sobrenomes e appellidos dos pais; a naturalidade, 
condição e profissão destes; a parochia onde casaram e o domicilio 
ou residencia actual; 
Os nomes, sobrenomes e appellidos de seus avós paternos e 
maternos; 
Os nomes, sobrenomes, appellidos, domicilio ou residencia actual do 
padrinho, da madrinha e de dual testemunhas pelo menos, assim 
como a profissão destas e daquelle, se o recem-nascido já for 
baptizado.  (BRASIL, 1874) 
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Esse decreto regulamentou que os assentamentos do Registro Civil fossem 

exarados em livros e a forma de publicidade dos atos fosse a certidão,  

Art. 35. Os Escrivães de Paz e Secretarios das Camaras Municipaes 
poderão dar as partes, sem dependencia de petição e de despacho, 
certidão dos assentos, notas e averbações do registro; e deverão, 
sob pena de responsabilidade, transcrever nas certidões, que 
passarem dos assentos, as notas e averbações que lhes forem 
relativas, ainda que não sejam pedidas. (BRASIL, 1874) 

No artigo 36 trazia a forma de publicidade dos assentamentos através da 

emissão de certidão, regulamentação que acompanhou o Registro Civil até os dias 

atuais, "Art. 36. Estas certidões farão fé em Juizo sómente para provar os factos 

constantes do registro, de conformidade com o disposto nos capítulos 1º, 2º e 3º do 

titulo 2º deste Regulamento”. (BRASIL, 1874). 

Com pouca efetividade na aplicação do DECRETO Nº 5.604 de 25 de março 

de 1874, e com a intencionalidade de aumentar os registros de assentamento nos 

cartórios públicos em detrimento aos registros paroquiais a Princesa Izabel, na época 

Princesa Imperial Regente, através do Ministro e Secretário de Estado dos Negócios 

Estrangeiros e Interino dos do Império o Barão de Cotegipe assina o DECRETO 

IMPERIAL nº 9.886 de 07 de março de 1888 no qual revoga o decreto n°5.604 de 25 

de março de 1874 e estabelece a obrigatoriedade do registro nos cartórios: 

Art. 50. Toda pessoa, nacional ou estrangeira, que, tendo obrigação 
de dar a registro algum nascimento, casamento ou obito, não fizer as 
declarações competentes dentro dos prazos marcados neste 
Regulamento, incorrerá na multa de 5$000 a 20$000, elevada ao 
duplo no caso de reincidencia. (BRASIL, 1888) 

 

Tal decreto objetivava tornar obrigatório a lavratura dos assentamentos de 

nascimentos, casamentos e óbitos nos cartórios dos registros civis. 

Já, após a Proclamação da República o DECRETO N° 181 de 24 de janeiro de 

1890, além de regulamentar o casamento civil estabelece através do Art. 50, que “Os 

casamentos contrahidos antes do estabelecimento daquelle registro devem ser 

provados por certidão extrahida dos livros parochiaes respectivos, ou na falta destes, 

por qualquer outra especie de prova” (BRASIL, 1890), assim legitimando os registros 

eclesiásticos como prova de assentamento antes da vigência do registro civil nos 

cartórios públicos. 
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Em 1928, na cidade do Rio de Janeiro, capital do Brasil, o Presidente 

Washington Luis, apresenta uma nova regulamentação através do DECRETO nº 

18.542, de 24 de dezembro do mesmo ano, dos Registros Públicos em Geral, com a 

finalidade de regulamentar a execução dos serviços concernentes aos registros 

públicos estabelecidos pelo Código Civil, abarcando Pessoas naturais, pessoas 

jurídicas, títulos e documentos, imóveis, propriedades literárias, científicas e artísticas. 

Os principais pontos e artigos que aparecem nessa evolução, em se tratando 

do RCPN, é a delegação pública do serviço notarial, 

Art. 2º Os registros indicados nos ns. I a IV do artigo interior ficarão a 
cargo de serventuarios privativos e vitalicios, nomeados de accôrdo 
com a legislação de cada Estado e do Territorio do Acre, observando-
se, no Districto Federal, o disposto no titulo VIII deste regulamento e 
serão feitos: (BRASIL, 1928) 

Sob a ótica arquivista, estabelece políticas de conservação na obrigatoriedade 

dos oficiais do registro civil no que concerne a guarda, acesso e responsabilidade 

sobre os livros de assentamento explicitados nos  

Art. 26. Os livros de registro, salvo caso de força maior ou exigencia 
legal expressa, não sahirão do cartorio respectivo por nenhum motivo 
ou pretexto. (Decreto n. 370, cit., art. 37 e decreto n. 4.775, cit., art. 
28.) e Art. 30. Os livros e papeis pertencerão ao archivo do cartorio, 
indefinidamente, sendo defeso aos officiaes destruil-os, qualquer que 
seja o seu tempo. (Decreto n. 370, cit., art. 37; decreto n. 4.775, cit., 
art. 28 e lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, art. 7º.) (BRASIL, 1928). 

Na perspectiva da Publicidade dos atos, há mudanças significativas, embora a 

forma de publicizá-las seguiu inalterada, pois o meio de transmitir as informações 

contidas nos livros de registro continuou sendo realizado através da emissão da 

certidão, bem como as formas de acesso aos documentos dos arquivos cartoriais 

O surgimento do documento denominado Certidão de Inteiro Teor dentre outras 

determinações influenciaram diretamente no acesso público do registro 

Art. 20. Qualquer pessoa poderá requerer certidão do registro, sem 
importar ao official ou funccionario o motivo ou interesse do pedido. 
(Decreto n. 9.880, cit., art.. 38; decreto n. 370, cit., art. 78 e decreto 
n. 4.775, cit., art. 55). (BRASIL, 1928) 

Art. 22. As certidões serão passadas por inteiro teor, em resumo ou 
em relatorio, conforme o quesito ou quesitos da petição, si houver, 
não podendo o official retarda-las por mais de tres dias. (Decreto n. 
9.886, cit., art. 38; decreto n. 370, cit., art. 83 e decreto n. 4.775, cit., 
art. 58) (BRASIL, 1928). 



21 
 

 
 

Os Arquivos públicos estaduais e federais também foram contemplados com a 

regulamentação através do recolhimento, custódia e conservação da cópia dos livros 

de registro dos assentamentos nos quais, deveriam ser remetidos aos Arquivos 

Públicos, tal obrigatoriedade é fundamentada no Art. 32: 

Ao findar-se o livro, o canhoto será, obrigatoriamente, enviado, dentro 
de 15 dias, ás repartições dos Estados e da União, no Districto 
Federal e Territorio do Acre, encarregadas do archivo publico, que os 
colleccionarão devidamente, com todas as indicações necessarias, 
sob pena de multa de 50$ a 200$, imposta pelo chefe da repartição 
e cobravel executivamente, além da responsabilidade civil ou criminal 
que no caso couber. (Lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, art. 7º, § 
2°.) (BRASIL, 1928).  

Nesse caminho, regulamentou-se critérios de acesso e difusão referentes a 

cópias dos registros recolhidas nos Arquivos Públicos. 

Art. 33. Dos livros assim archivados, as repartições só poderão dar 
certidões em caso de perda ou deterioração dos livros originaes, 
existentes nos cartorios, facilitando, porém, as pesquizas e 
fornecendo elementos ás autoridades federaes, no que fôr do 
interesse dos serviços da União. (BRASIL, 1928). 

O DECRETO N. 4.857 de 9 de novembro de 1939 revogou a LEI 18.542, de 

24/12/1928, não houve mudanças significativas, contudo, algumas considerações 

sobre as transformações que o RCPN sofreu, como a manifestação de vontade no 

caso do registro de filhos ilegítimos onde, 

Art. 73. Sendo o filho ilegítimo, não será declarado o nome do pai, 
sem que este expressamente o autorize e compareça, por si ou por 
procurador especial, para, reconhecendo-o, assinar ou, não sabendo 
ou não podendo mandar assinar a seu rogo o respectivo assento, com 

duas testemunhas. (BRASIL, 1939) grifo é nosso. 

A LEI N. 6015 de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros 

públicos se mantém até os dias atuais e não foi revogada, não trouxe muitas 

alterações em relação a sua antecessora, contudo teve os primeiros sinais de 

proteção a informações pessoais constantes no registro, como explicitado no Art. 45:  

 A certidão relativa ao nascimento de filho legitimado por 
subseqüente matrimônio deverá ser fornecida sem o teor da 
declaração ou averbação a esse respeito, como se fosse legítimo; na 
certidão de casamento também será omitida a referência àquele filho, 
salvo havendo em qualquer dos casos, determinação judicial, 
deferida em favor de quem demonstre legítimo interesse em obtê-la 
(BRASIL, 1973). 
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A LEI Nº 8.935, DE 18/11/1994, tratou da regulamentação do Art. 236 da 

Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro, ficou conhecida 

como a "Lei dos Cartórios", em linhas gerais tratou da regulamentação dos Serviços 

notariais e de registro, não propriamente do registro em si, e sim das competências e 

atribuições  do notário, tabelião, oficial de registro ou registrador, bem como a 

regulamentação da organização técnica e administrativa destinados a garantir a 

publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos. 

A Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro ficou sob tutela do Poder 

Judiciário, assim foi designada a Corregedoria-Geral da Justiça para fiscalizar e 

regulamentar o Serviço Notarial e de Registro. 

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais e de registro, 
mencionados nos artes. 6º a 13, será exercida pelo juízo competente, 
assim definido na órbita estadual e do Distrito Federal, sempre que 
necessário, ou mediante representação de qualquer interessado, 
quando da inobservância de obrigação legal por parte de notário ou 
de oficial de registro, ou de seus prepostos. (BRASIL, 1994) 

Dentro de sua Competência e Jurisdição a Corregedoria-Geral da Justiça 

(CGJ) do Rio Grande do Sul instituí através Provimento Nº 32/06-CGJ a Consolidação 

Normativa Notarial e Registral (CNNR) que passa a valer como regramento 

administrativo dos Serviços Notariais e de Registros, o provimento em seu Art. 

segundo define a CNNR como "livro obrigatório dos Serviços Notariais e de Registros, 

constituindo acervo bibliográfico pessoal do titular."  

O Quadro 1, a seguir, resume essa trajetória e evolução das normas:
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Quadro 1: Legislações do Registro Civil das Pessoas Naturais 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2018)
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O estudo do compêndio de leis, normas e regulamentos referentes ao Registro 

Civil das Pessoas Naturais, resultou em algumas considerações importantes quanto 

ao acesso e a publicização dos atos notariais de nascimento, casamento e óbito: 

I. Em toda a trajetória legal e regimental referente ao Registro Civil, ficou 

estabelecido que os assentamentos de nascimentos, casamentos e óbitos 

fossem exarados em livros; 

II. A forma de Publicidade desde a implantação do Registro Civil até os dias 

atuais, conforme analisado, foi pela expedição da Certidão, através da 

transcrição dos atos e documentos constantes nos assentamentos; 

III. A Certidão de Inteiro Teor, por possuir o caráter integral do registro, 

passou a partir da LEI 6.015/1973 a ter restrições de acesso devido a 

regulamentação de dispositivos de proteção a informações sensíveis; 

IV. Do Período de 1874 a 1973 foram recolhidos aos Arquivos Públicos cópias 

dos Livros de Registro de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, tal 

obrigatoriedade caiu com a vigência da LEI 6.015 de 31/12/1973; 

V. Do Período de 1874 a 1973 no que se refere ao acesso, independente da 

motivação, qualquer pessoa poderia requerer certidão do Registro Civil, 

após esse período as legislações e regulamentos incluíram a proteção a 

informações sensíveis constantes no registro; 

VI. A partir da LEI Nº 8.935, DE 18/11/1994, que regulamentou o Art. 232 da 

Constituição Federal, passou a figurar a responsabilidade e competência 

aos Registradores pelo sigilo sobre a documentação e os assuntos de 

natureza reservada. 
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2.1. DOCUMENTOS NOTARIAIS 

 

O estudo dos documentos produzidos pelo Serviço de Registro Civil das 

Pessoas Naturais nos auxilia na compreensão quanto à natureza, a função e o objetivo 

de cada espécie documental e a importância da Diplomática na definição das 

categorias documentais, esses elementos são de extrema importância para que se 

interprete inequivocamente a legislação pertinente para a concessão do acesso 

público dos documentos. 

Segundo, Bellotto (2008, p. 22) a informação que o documento contém 

pertence a algumas categorias no momento da sua idealização, produção, tramitação, 

vida ativa, produção dos resultados que haviam sido buscados com a sua criação. 

Quanto às categorias documentais, elas são estipuladas pelas 
gradações da representatividade jurídica dos conteúdos dos 
documentos que nelas se enquadram. Nesse sentido, os documentos 
públicos e notariais, no que couber, podem ser: dispositivos, 
testemunhais e informativos. (BELLOTO, 2006 apud BELLOTO, 
2008 p.22). 

 Os documentos tidos como testemunhais segundo a autora, “são os 

documentos que acontecem depois do cumprimento de um ato dispositivo”  

[...] podem ser os de assentamento os configurados por registros 
oficialmente escritos, no caso dos registros civis e enquadra-se nesta 
mesma categoria os comprobatórios, são os que derivam dos de 
assentamento, comprovando-os, tais como os atestados, certidões, 
traslados e cópias certificadas. (BELLOTO, 2008, p.23) 

  

Essa diferenciação das categorias documentais nos dá a clara evidência que, 

embora a Certidão e o Livro do Registro Civil pertençam à mesma categoria 

documental, se diferenciam por sua natureza, respectivamente o primeiro documento 

é derivativo do segundo, ou seja, não há certidão se não houver o registro. 

Para Chossani (2016) "O Registro Civil das Pessoas Naturais é o celeiro das 

informações mais importantes relacionadas à existência da pessoa humana".  

Por suas características sua tipologia é definida segundo Bellotto (2002, 

p. 84) como documento diplomático testemunhal de assentamento, caracterizando-o 

como “Documento componente dos acervos dos arquivos notariais e que são, em via 

de regra, livros de registros de nascimento, casamento, óbito, de escrituras, de 

documentos e de transações várias. ” (BELLOTTO, 2002, p. 84).  
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Imagem 1: Modelo de Livro de Registo Civil 

 

Fonte: Fotografia de Larozza tirada no Arquivo do APESP 

 

Por tais características, o Registro Civil acompanha as transformações e 

costumes da sociedade em um determinado período, pois retrata o contexto histórico 

e social. Os sinais dessas transformações podem ser observados nas expressões e 

peculiaridades expostas nos livros de assentamento, como no final do século XVIII 

quando na regulamentação do DECRETO nº 5.604, de 25 de março de 1874, eram 

usadas expressões como as expostas no Art.51 e 52:  

 

Art. 51 §5º A declaração de ser filho de mulher livre ou escrava, e 
sendo de escrava, o nome do senhor desta; (BRASIL, 1874).  

Art. 52. Podem ser omittidos, se dahi resultar escandalo, o nome do 
pai ou o da mãi ou os do ambos, e quaesquer das declarações do 
artigo antecedente, que fizerem conhecida a filiação, observando-se 
a este respeito as reservas estabelecidas para os assentos de 
baptismo na Constituição Ecclesiastica nº 73. (BRASIL, 1874).  

 

Por outro lado, as dinâmicas sociais contemporâneas proporcionaram uma 

mudança significativa tanto sob o prisma do Direito como na escrituração e para 

acompanhar essa dinâmica os registros civis também se adequaram aos novos 
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formatos das relações familiares, como exemplificadas no caso das crianças geradas 

por reprodução assistida: 

Art. 105-E – O assento de nascimento dos filhos havidos por técnicas 
de reprodução assistida será inscrito no livro “A”, independentemente 
de prévia autorização judicial e observada a legislação em vigor, no 
que for pertinente, mediante o comparecimento de ambos os pais, 
seja o casal heteroafetivo ou homoafetivo, munidos da 
documentação exigida nesta subseção.  (RS. TJRS, 2006, p. 50). 

Essa dinâmica social alterou consequentemente as normas notariais e a 

responsabilidade dos Oficiais de Registro, pois as informações que antes eram de 

acesso universal, a partir da LEI Nº 8.935, de 18/11/1994 (Lei dos Cartórios), o 

responsável passou a relativizar o alcance da publicidade dos atos de assentamento: 

“Expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis. 

Guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que 

tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão” (BRASIL, 1994). 

Atualmente, através Consolidação Normativa Notarial e Registral (CNNR), o 

legislador buscou aprimorar a relação no que tange o princípio da Privacidade, o 

Registro Civil já não tem o alcance público e universal como no início, o Registrador 

dentro do campo de sua competência além da obrigatoriedade, tem a autonomia de: 

 

a) Lavrar certidão do que lhes for requerido;  

b) a fornecer às partes as informações solicitadas, respeitado o 
princípio da garantia constitucional da privacidade.  

As certidões, de inteiro teor ou não, serão lavradas 
independentemente de despacho judicial, ressalvados os casos em 
que a lei e a Constituição Federal expressamente determinem o 
sigilo ou a necessidade de autorização judicial para emissão, tais 
como, o disposto no art. 18 da Lei Federal 6.015/73 e art. 6º, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal 8.560/92. (RS. TJRS, 2006, p. 37-
38). Grifo é nosso 

O Registro Civil apesar de ter seu caráter público contêm dados pessoais1  que 

envolvem a privacidade do seu titular, a competência na interpretação e análise das 

informações constantes nos livros é inerente ao trabalho do Registrador na qual 

                                                           
1 Dados pessoais, qualquer informação relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável 
(pessoa em causa); é considerado identificável todo aquele que possa ser identificado, direta ou 
indiretamente, nomeadamente por referência a um número de identificação ou a um ou mais elementos 
específicos da sua identidade física, fisiológica, psíquica, econômica, cultural ou social (Diretiva 
Europeia, 1995) 
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possui a responsabilidade de torná-las públicas ou não, por essa razão o documento 

adequado a dar a publicidade ao registro dos assentamentos de nascimentos, 

casamentos e óbitos das pessoas naturais é a certidão. 

Segundo Bellotto (2002), a Certidão é o documento diplomático testemunhal 

comprobatório e se caracteriza como: 

Documento emanado de funcionário de fé pública, mediante o qual 
se transcreve algo já registrado em documento de assentamento, 
elaborado segundo as normas notariais ou jurídico-administrativas. A 
certidão pode ainda ser retirada de um processo, livro ou documento 
existente em repartição pública e passada, se não por notário, por 
funcionário autorizado (BELLOTTO, 2002, p. 57). 

No caso do Registro Civil das Pessoas Naturais há três espécies de Certidões 

decorrentes do registro segundo a LEI Nº 6.015, DE 31/12/1973, classificam-se em 

Certidão Simples2; Inteiro Teor e Relatório do Registro.  

Certidão de Inteiro Teor3 se configura como cópia fiel do assento, trazendo 

todos os elementos constantes no Livro de Registro, a emissão pode ser de forma 

redigida ou extraída a cópia reprográfica do livro.  

Para Chossani (2016) baseando-se artigo 19 – LEI 6.015/73, “a publicidade é 

prestada de maneira indireta, pelo que, uma vez requerida, o Oficial prestará as 

informações através de certidões, que podem ser lavradas em inteiro teor, em resumo, 

ou em relatório”.  

A respeito da publicidade plena Chossani (2016) atenta que, "em se tratando 

da certidão de inteiro teor, os debates são constantes acerca da expedição livre, ou 

não, da mesma; de outra forma: a certidão de inteiro teor pode ser expedida sem 

autorização do juiz competente? ” 

Para o autor toda a indagação tem por base o fato de que os registros contêm 

informações que dizem respeito a intimidade da pessoa e reforça que a questão é 

sensível.  

Por ser a certidão de inteiro teor, como o nome sugere, aquela que 
consta todas as informações existentes no assento, é de se 
compreender que, em certas situações, um requisito extra será 
exigido para a sua expedição – trata-se da a autorização do juiz 
competente, assim considerado aquele definido de acordo com a 
estrutura judiciária de cada estado da federação (CHOSSANI, 2016). 

                                                           
2 Para maiores informações ver Anexo H. 
3Para maiores informações ver Anexo I. 
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Ao analisar o quadro dos elementos de identificação referentes ao registro civil 

no Brasil, foi possível constatar variações quanto às características e os dados 

pessoais nos atos do registro durante o período estudado: 

I. Termos como dia, mês, ano, lugar de nascimento, hora certa, sexo do 
recém-nascido, fato de ser gêmeo, nome e prenome, declaração de 
natimorto, seguiu inalterados por todo o percurso da norma; 

II. Termos que designavam filhos adotados, naturais, ilegítimos, legítimos, 
Cor/Raça, declaração de ser filho de mulher livre ou escrava, e sendo de 
escrava, o nome do senhor desta, a ordem de filiação de outros irmãos, 
sentenças de legitimação adotiva e distinção quanto à ascendência 
paterna ou materna, foram classificados como informações sensíveis, 
cabendo ao notário, tabelião, oficial de registro ou registrador suprimi-las 
no caso da emissão de certidão. 

 

O Quadro 2 a seguir resume os elementos de Identificação no Registro Civil 
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Quadro 2: Elementos de Identificação no Registro Civil no Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2018) 
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3 DO BRASIL A UTAH: INSTITUIÇÕES E CONVÊNIOS 

 

Após a contextualização histórico-legal e o exposto sobre os documentos do 

Registro Civil e o contexto Notarial, entraremos no cerne deste trabalho expondo 

questões relacionadas aos convênios celebrados entre o Grupo de Interesse Family 

Search International e os órgãos públicos  

 

3.1. FAMILY SEARCH INTERNATIONAL 

 

Fundada em 1894 a Sociedade Genealógica de Utah (SGU), atualmente 

designada como Family Search International (FSI) é uma instituição sem fins 

lucrativos tendo como mantenedora a Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos 

Dias (IJCSUD) da congregação dos mórmons. Seu propósito é fomentar e incentivar 

o estudo e a investigação genealógica das famílias em diferentes países, no caso do 

Brasil a SGU guarda os registros coletados por Corregedorias de Justiça, 

responsáveis pelos cartórios de registro civil dos estados, dioceses, arquidioceses 

católicas, arquivos públicos e institutos históricos. (RS, TJRS, 2008. p.148). 

O processo de coleta e remessa resultou na custódia e o armazenamento das 

informações digitalizadas e microfilmadas contidas nos Registros Civis e religiosos 

onde ficam armazenadas no que é chamado, de Cofre de Registros da Montanha de 

Granito (Granite Mountain Records Vault), (Imagem 2) localizada próximo à cidade 

Norte Americana de Salt Lake, estado de Utah (USA), o cofre onde ficam armazenado 

os microfilmes e mídias encontra-se estrategicamente junto a um desfiladeiro, sob 200 

metros de granito sólido onde apresenta condições ideais de conservação e 

preservação dos suportes, o cofre tem a capacidade de armazenamento de cópias de 

microfilmes de mais de 25 milhões de volumes de 300 páginas cada 

(aproximadamente seis milhões de rolos de microfilmes), tal acondicionamento e 

escolha deste local deve-se a preocupação na preservação e proteção das 

informações e registros por eventuais desastres naturais, guerras ou eventos 

catastróficos. (RS, TJRS, 2008. p.149). 

Dentro de sua base em Salt Lake City, iniciou-se o processo de migração de 

suportes através da conversão de imagens analógicas coletadas a partir do primeiro 
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termo de cooperação assinado com o TJRS, compreendido entre o período de 1983 

a 2008, tal coleta se efetivou através do processo de microfilmagem. 

O resultado da migração de tecnologia dos registros para o formato digital 

converge para as justificativas e propósitos que a SGU busca no tratamento 

informacional, pois facilita no processamento, conservação e na difusão das 

informações: 

[...] digitalizar, compilar, e preservar, com a técnica mais avançada 
possível, os registros de interesse genealógico e histórico de todo 
mundo. Dessa forma, tais registros extremamente valiosos para 
propósitos culturais e históricos, estarão protegidos contra desastres 
naturais, incêndios, deterioração natural causada por insetos, 
umidade ou uso inadequado dos mesmos e qualquer outra 
ocorrência que possa vir a danificá-los ou destruí-los, causando a 
perda das valiosas informações neles contidas. (RS, TJRS, 2008. 
p.147) 

 

Imagem 2: Cofre de Registros da Montanha de Granito 

 

Fonte: Ribeiro  

 

Assim, em contraprestação do trabalho de microfilmagem e digitalização a SGU 

fornece as instituições que cederam seus acervos cópia dos registros no formato 

analógico ou digital conforme o período da coleta, o trabalho alcançou 
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aproximadamente cem países desde 1938, a SGU afirma que o resultado alcançado 

se deve à cooperação e trabalho de apoio dos governos e órgãos de estado, bem 

como os arquivos Públicos responsáveis pela custódia e guarda de documentos. (RS, 

TJRS, 2008).  

Pinsky, faz uma crítica a falta de cuidados de alguns custodiadores dos 

Registros: 

[...] em especial as cúrias, não promoveram a conservação dessas 
cópias, tanto pela falta de interesse quanto pela indisponibilidade de 
recursos materiais; acabaram esquecidas em um canto e hoje, 
passados cerca de trinta anos, geralmente se deterioraram e não são 
mais legíveis. (PINSKY 2008 p.42) 

Nesse caminho, Pinsky (2008) reafirma a metodologia empregada pelo Family 

Search International, “ao realizarem a microfilmagem, os técnicos mórmons deixaram, 

como contrapartida, uma cópia gratuita dos respectivos rolos para cada instituição 

visitada 

 

3.2. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

Importante contextualizar os atores públicos responsáveis pela implantação e 

gerenciamento dos acordos firmados com a SGU, e suas competências e esferas de 

atuação na administração e na custódia dos Registros Civis das Pessoas Naturais, 

objeto de interesse na captura, microfilmagem e tratamento das informações.   

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, integrante do Poder 

Judiciário Estadual, através do Conselho da Magistratura publicou no ano de 1983 a 

Resolução Nº04/83-CM4  que concedeu autorização à Sociedade Genealógica de 

Utah (SGU) para capturar, microfilmar os livros de registro civil das pessoas naturais 

custodiados pelos Cartórios, relativos aos assentamentos de nascimentos, 

casamentos e óbitos do início dos registros até o ano de 1920, dentro das justificativas 

de "Preservar, com técnicas mais avançadas possíveis, num depósito central, 

extremamente seguro, localizado na cidade de Lago salgado em Utah"  (RS, TJRS, 

2008. p.8). 

Em contraprestação ao trabalho realizado, a SGU forneceu cópia dos 

microfilmes (imagem 3) ao TJRS para fins de conservação e consulta, nesse acordo 

                                                           
4  Para maiores informações ver Anexo A. 
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ficou proibida a emissão de cópias pela SGU referente aos registros coletados, sem a 

autorização prévia do oficial responsável pelo Registro Civil. 

 

Imagem 3: Parte do Microfilme Digitalizado pela SGU nos Cartórios  

 

Fonte: Acervo CGJ 

Importante ressaltar que as finalidades a que se destinava o acervo coletado, 

segundo a SGU, eram: 

 

Autorização para reproduzir, distribuir entre seus associados, exibir, 
usar e autorizar o uso das imagens dos registros, única e 
exclusivamente dentro das dependências dos Centros de 
História da família e da Biblioteca Genealógica administrados 
pela sociedade Genealógica de Utah, para finalidades não 
lucrativas como pesquisa genealógica e estudos científicos, através 
de qualquer tecnologia e em qualquer situação que seja atualmente 
conhecida ou posteriormente desenvolvida. (RS, TJRS, 2008. p.159). 
Grifo é nosso. 

Posteriormente, em 2001 foi aprovada através da resolução n°351/20015 a 

renovação da autorização nas mesmas condições para continuidade do trabalho de 

coleta, porém o suporte e a forma de captura modificaram-se para o formato digital 

(imagem 4) e o período abrangeu os registros de nascimentos desde o início até os 

anos de 1930, nos casos dos registros de casamentos até 1950 e dos assentamentos 

                                                           
5 Para maiores informações ver Anexo B. 
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de óbitos até os dias atuais, nos cartórios de Registro Civil localizados no estado do 

Rio Grande do Sul.  

 

Imagem 4: Cópia do Registro Civil em Arquivos Digitais 

 

Fonte: O autor (2018) 

Durante o processo de coleta, alguns oficiais de registro recusaram-se a 

autorizar o trabalho da SGU alegando o acesso indiscriminado das informações 

registradas nos livros de Registro Civil e a preocupação principal com a publicidade 

de informações vedadas tanto pela Constituição Federal como pela lei 8938/1994, e 

apontaram algumas situações fáticas no acesso.  

Nos registros de nascimentos a publicização de termos como, “filhos adotados, 

naturais, ilegítimos, legítimos”, utilizados nos assentamentos anteriores a vigência da 

Constituição de 1988, como também nas adoções que correm em segredo de justiça 

nas quais resultam no cancelamento de registros e no assentamento de novos 

registros em razão de adoção. No caso dos atos de casamentos é vedada a 

publicização nos casos de separação e nos registros de óbito a filiação pormenorizada 

constantes nos registros. 
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Nesse caminho, vários outros ofícios do Registro Civil ratificaram a 

preocupação quanto ao acesso aos registros e impediram a coleta nos arquivos 

notariais, resultando no processo administrativo na Corregedoria-Geral da Justiça.    

A Corregedoria-Geral da Justiça (CGJ) segundo seu Regimento é o órgão 

subordinado ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e tem a finalidade 

de fiscalizar, disciplinar e orientar os atos administrativos da justiça de 1º Grau e dos 

Serviços Notariais e de Registro, no que concerne suas atribuições está a 

regulamentação e funcionamento dos Serviços Extrajudiciais, no qual se insere o 

Serviço Notarial e de Registro, nos qual é exercido em caráter privado e por delegação 

do Poder Público.  

Importante ressaltar que a autonomia judiciária dos estados é limitada à 

fronteira geográfica de cada estado, ou seja, cada estado possui a Corregedoria-Geral 

de Justiça na qual é responsável pelos serviços notariais relativos à sua jurisdição. 

Assim durante o processo de renovação da autorização para a continuidade da coleta 

dos Registros Civis a SGU apresentou termos e documentos de convênio firmados 

com vários estados da Federação, como Minas Gerais, Pernambuco, Santa Catarina, 

Sergipe, entre outros.  

A partir da análise e estudo do processo de coleta pela SGU, a juíza-

Corregedora Maria Cláudia Cachapuz responsável pela apreciação, teceu 

considerações que fundamentaram a revogação da autorização concedida pelo 

Conselho da Magistratura, impedindo assim sua continuidade. Para Cachapuz (2008), 

era importante fazer uma reflexão e análise em relação à possibilidade de abertura ao 

registro e conservação de dados reservados no cadastro de Registros Civis, neste 

caso, relacionado aos Cartórios do Estado do Rio Grande do Sul, e pondera:  

Em relação às condições fáticas, pondera-se inicialmente, o fato de 
que se está compartilhando dados nominativos parciais de uma 
sociedade civil com instituição de outro País, sobre a qual não se tem 
qualquer ingerência em relação ao controle e uso da informação. 
Trata-se de informações parciais porque não há, obviamente, a 
conferência sobre os dados que estão sendo partilhados pelo Estado 
brasileiro e muito menos uma fiscalização sobre a coleta efetuada. 
(RS, TJRS, 2008. p.161-164). 

A magistrada apontou para finalidade e objetivos da coleta, dentre as quais 

incluía a possibilidade do uso das informações coletadas nos Registros Civis para fins 

comerciais e citou a forma de acesso através do website “Family Search” desenvolvido 

pela Sociedade Genealógica de Utah. 
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Por simples e ágil pesquisa realizada na internet, é possível 
identificar-se nos registros individuais, o acesso à aquisição de dados 
compilados em CD’s e DVD’s mediante contraprestação, estimulada 
e sistematizada a venda de informações por meio de um serviço de 
distribuição de dados organizado pela sociedade requerente e pela 
Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos últimos Dias. (RS, TJRS, 2008. 
p.163). 

Em contraposição a SGU através do representante para América Latina 

sustentou que:  

[...] embora sejam registros públicos cuja cópia pode ser obtida por 
qualquer pessoa, independente de prova de interesse, conforme reza 
nossa legislação. Assim qualquer entidade poderia, se o desejasse 
obter cópias dos mesmos registros.  Aponta que a SGU não está 
acessando documentos particulares ou confidenciais. A única 
consequência fática do trabalho da SGU é o acesso mais fácil aos 
dados contidos nos referidos documentos, o que facilita a pesquisa 
por parte dos interessados que, de outro modo, ainda assim teriam 
direito de obter as mesmas informações. (RS, TJRS, 2008. p.199). 

O Conselho da Magistratura através da Resolução Nº709/2008 decidiu pela 

revogação da autorização concedida a SGU baseada na ausência de justificativa para 

o acesso indiscriminado a dados de pesquisa, especialmente quando identificada a 

possibilidade de comércio de informações personalíssimas por entidade estrangeira. 

(RS, TJRS, 2008. p.177). 

 

3.3.  ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

O Arquivo Público do Estado do Rio Grande do Sul (APERS) 6, é um órgão do 

Departamento da Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos (SMARH) e 

constituído pelas Divisão de Documentação, Divisão de Pesquisa e Projetos e Seção 

de Apoio Administrativo. 

Segundo o site institucional, o APERS tem como principais objetivos a guarda, 

manutenção e disponibilização do acervo documental, com o objetivo de franquear o 

acesso aos documentos disponibilizando espaço para consultas, sala de microfilme 

de segurança, instrumentos de pesquisa; organização e descrição de acervos e 

sistema informatizado de consultas, proporcionando acesso rápido e ágil do acervo 

                                                           
6 http://www.apers.rs.gov.br/  
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aos cidadãos e pesquisadores. O acervo documental é composto por Livros de 

Registro Civil, acervo do Poder Legislativo e Judiciário.  

O APERS é, ainda, responsável pela implantação de políticas arquivísticas no 

Estado, como órgão de Coordenação do Sistema de Arquivo do Estado – SIARQ/RS. 

O convênio formalizado pela SMARH7 e a Associação Brasileira da Igreja de 

Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias (ABIJCSUD) teve como objetivo a 

Implementação do projeto de Digitalização dos documentos do Acervo do 

Registro Civil e outros, custodiados pelo APERS, consistia no tratamento da 

documentação relativa a Certidões de Nascimentos, Casamentos e Óbitos do 

período de 1929 a 1975, importante ressaltar neste termo o objeto da coleta refere-

se a "Certidão e Registros Originais”. (Grifo é nosso) 

O prazo de Vigência do termo vigorou de outubro/2016 a outubro/2018, dentro 

dos objetivos específicos do convênio a finalidade para ABIJCSUD era para:  

 
● A preservação e divulgação de informações de relevância para a 

pesquisa de histórias de famílias ou genealogia; 

● A ampliação do acervo de imagens para a Associação; 

● A difusão de informações que podem ser úteis para a pesquisa 

genealógica e que, antes, só estavam disponíveis na localidade, no caso, o 

Rio Grande do Sul. 

● A preservação, em formato digital, de documentos valiosos que 

poderiam se perder por acidentes ou ação natural, permitindo assim seu uso 

pelas gerações futuras; 

● A satisfação de contribuir de modo positivo para a salvaguarda da 

herança cultural de localidades nacionais e internacionais.  

 

Dentro das cláusulas convencionadas no presente termo, apresentou a 

possibilidade de transferência e a cedência por parte da Associação dos direitos pelo 

acervo coletado a “qualquer sucessora” e “afiliada” cedendo os direitos e delegando 

as obrigações para o Family Search International. 

 

                                                           
7Para maiores informações, consultar Anexo C. 
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3.4. ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O Arquivo Público do Estado de São Paulo (APESP)8   está subordinado à 

Secretaria de Governo do Estado de São Paulo, segundo informações do próprio site, 

é o órgão responsável pela formulação de políticas públicas do Governo Estadual 

referentes à Gestão Documental, políticas de Acesso a Informação e pela preservação 

do patrimônio histórico-documental do Estado de São Paulo. 

Dentro de suas atribuições está à custódia e a difusão do acervo histórico, que 

inclui documentos textuais, fotografias, mapas, ilustrações, jornais, revistas e livros, 

livros talões de registros civis e de imóveis e fichas catalográficas, nos quais mais de 

400 mil imagens de documentos digitalizados estão disponíveis para acesso via 

internet.  

No ano de 2015 conforme processo administrativo N° CC/150152/2015, foi 

celebrado o termo de convênio9 entre a secretaria de Governo do Estado de São 

Paulo, responsável pelo APESP e a Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo 

dos Santos dos últimos Dias (ABIJCSUD) com o objetivo de implantar um plano de 

trabalho no tratamento técnico e digitalização (Imagem 6) do acervo cartorial 

composto por aproximadamente 199.000 volumes referentes aos livros de registro civil 

(Livros Talão). 

 

Imagem 5: Processo de Digitalização dos Registros Civis - APESP  

 

Fonte: Fotografia de Larozza 

                                                           
8Disponível em http://www.arquivoestado.sp.gov.br/site/institucional/ 
9Para maiores informações, consulte Anexo D. 
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O trabalho conforme o Termo de Convênio foi realizado com prazo de vigência 

de 24 meses, a partir de abril de 2016 sob responsabilidade e custeio pela ABIJCSUD 

e a contraprestação seria o uso e armazenamento em Utah das imagens digitais 

coletadas conforme consta na cláusula terceira do termo:   

A Associação poderá armazenar, reproduzir e exibir as imagens 
digitais, sendo permitida a transformação em qualquer formato, 
tecnologia e meio audiovisual atual ou que se desenvolva no futuro, 
sendo vedada a cessão das imagens para quaisquer fins e uso 
comercial. (SP, APESP, 2016. p.3-4). 

O trabalho desenvolvido pelos técnicos da ABIJCSUD consistiu em etapas que 

se dividiu em higienização (imagem 5), indexação, classificação, ordenamento e 

digitalização das fichas e livros referentes ao registro de nascimento, casamento e 

óbito, tal trabalho foi supervisionado pelos técnicos do APESP.  

Imagem 6: Processo de Higienização dos Livros de registro Civil - APESP 

 

Fonte: Fotografia de Larozza 

3.5. ARQUIVO NACIONAL 

O Arquivo Nacional foi criado em 1838, é o órgão central do Sistema de Gestão 

de Documentos de Arquivos (SIGA), da administração pública federal, integrante da 

estrutura do Ministério da Justiça do governo do Brasil. 
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Segundo informações institucionais no site, o Arquivo Nacional  tem por 

finalidade implementar e acompanhar a Política Nacional de Arquivos, definida pelo 

Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), por meio da gestão, do recolhimento, do 

tratamento técnico, da preservação e da divulgação do patrimônio documental do 

País, garantindo pleno acesso à informação, visando apoiar as decisões 

governamentais de caráter político-administrativo, o cidadão na defesa de seus 

direitos e de incentivar a produção de conhecimento científico e cultural. 

Imagem 7: Processo de Digitalização no Arquivo Nacional 

 
Fonte: Arquivo Nacional (2017) 

 

O termo de cooperação técnica10 referente ao processo N° 320.000124/2009-

19 firmado entre o Arquivo Nacional e o Grupo de Interesse Family Search 

International, teve como finalidade a digitalização do acervo documental sob a guarda 

do Arquivo Nacional conforme informações apuradas no site, nesse sentido a coleta 

atingiu 22 conjuntos de documentos, oito Pretorias Cíveis do Rio de Janeiro e 14 

Circunscrições de Registro Civil de Pessoas Naturais do Rio de Janeiro, chegando a 

um total de 17.445 livros talões. 

O Prazo de vigência do Acordo foi de dezembro de 2015 a dezembro de 2017 

e o plano de trabalho consistiu no tratamento técnico semelhante as cláusulas dos 

acordos anteriormente firmados com outras instituições arquivísticas, assim como os 

                                                           
10Para maiores informações, consulte Anexo E.  
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propósitos de coleta, transferência, custódia, arquivamento e difusão de informações 

na cidade Americana de Utah. 

O resultado da Análise dos termos de convênio resultou em um quadro, onde 

sintetizou as principais cláusulas compactuadas na celebração dos acordos, 

demonstradas no quadro 3, nele objetivou-se demonstrar as condições de coleta, 

prazos, objetivos e resultados.  
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Quadro 3: Quadro Analítico dos Termos de Acordos 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2018)
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3.6. RESULTADO DA ANALISE DOS TERMOS DE CONVÊNIO 

A pesquisa exploratória dos termos de convênio resultou na identificação de 

diversas nuances que a Associação Brasileira da Igreja de Jesus Cristo dos Santos 

dos Últimos Dias apresentou na celebração dos termos de acordo, de cooperação e 

convênio celebrados com órgãos públicos no Brasil. 

Apesar de ter sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica11(CNPJ) 

efetivada em 22 de março de 1967 junto à Receita Federal do Brasil, foram 

identificadas variações quanto a Razão Social ou nome Fantasia na celebração dos 

termos de convênio, pois se apresenta como Associação Brasileira da Igreja de Jesus 

Cristo dos Santos dos últimos Dias, Family Search International e Sociedade 

Genealógica de Utah, o resultado da análise dos termos apontaram que: 

I. A coleta dos Registros realizada através dos processos de microfilmagem 

e digitalização dos livros de Registro Civil formalizada através dos Termos 

de Acordo, Termos de Cooperação e Termos de Convênio, convergiram 

para a remessa e o armazenamento em arquivo próprio direcionado ao 

Grupo de Interesse Family Search International (FSI), sediado na cidade 

de Salt Lake City, estado de Utah, USA. 

II. O Grupo de interesse FSI teve como representante/Procurador para 

América Latina Sul o Sr. Mario Luis de Souza da Silva. 

III. As finalidades e propósitos do trabalho realizado pelo Grupo de Interesse 

FSI analisados nos quatro termos apontaram em linhas gerais, para a 

permissão do uso das imagens em formato analógico (microfilmes) e digital, 

assim como todos os índices coletados, para difusão, reprodução, 

distribuição, exibição e indexação referente às informações constantes no 

Registro Civil das Pessoas Naturais; 

IV. O Período de abrangência na análise dos termos celebrados, correspondeu 

ao recorte temporal do ano de 1983 até os dias atuais; 

V. No ano de 2008 a Resolução que autorizava a digitalização pela FSI do 

Registro Civil nos Cartórios Extrajudiciais do Rio Grande do Sul foi 

revogada pelo Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, contudo a 

Associação continuou a celebrar acordos para a digitalização dos livros do 

Registro Civil custodiados por instituições Arquivísticas Brasileiras. 

                                                           
11  Para maiores informações, consulte Anexo G. 
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4 FRONTEIRAS DA INFORMAÇÃO 

Entramos no cerne do trabalho em que após todo o exposto e com o intuito de 

resolver o problema determinado neste trabalho realizamos na prática o processo de 

busca de informações sobre dados microfilmados pela Sociedade Genealógica de 

Utah (SGU) para o entendimento do tratamento, transferência, destinação e uso 

desses dados. Também uma análise sob o prisma da Arquivologia, da Lei de Acesso 

à Informação, dos convênios e decisões legais. 

4.1. FINALIDADE: TRATAMENTO, TRANSFERÊNCIA E USO DE DADOS 

Na prática aplicamos, utilizando o arquivo de microfilmes doados pela SGU 

Protocolo Administrativo do TJRS, localizado no Palácio da Justiça em Porto Alegre, 

a mesma metodologia aplicada nos Centros de Pesquisa da Família pertencentes à 

Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias. 

Imagem 8: Consulta aos Microfilmes doados pela SGU 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: O autor (2018) 

A investigação teve início através da identificação do objetivo, qual seja, buscar 

informações coletadas pela SGU de um antepassado próximo (imagem 8), nesse 

sentido com dados específicos sobre o fato, época e o local, identificamos no Relatório 

de Microfilmagem (Imagem 9) sobre dados coletados nos Livros de assentamentos 

de óbitos no período de 1984 na cidade de Torres, localizada no Estado do Rio Grande 

do Sul, sendo possível a identificação da cidade, tipo de registro, cartório, número do 
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rolo e ano que ocorreu o assentamento, localizando assim através da indexação as 

imagens microfilmadas nos rolos. 

Imagem 9: Relatório de Microfilmagem dos Livros do Registro Civil 

 

Fonte: Fotografia e adaptação do autor (2018)  

 

Com a identificação do rolo, promoveu-se a pesquisa através do processo de 

busca, identificação e digitalização simultânea dos documentos microfilmados, 

possibilitando ao consulente a opção de conversão do arquivo analógico gravados no 

rolo para o formato digital. Analisados os índices de indexação disponibilizados nos 

relatórios foi possível chegar ao acesso integral do Assentamento do antepassado no 

Livro de Registro de Óbito do Munícipio de Torres, nos mesmos moldes dos 

requisitados nos Cartórios de Registro. 
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Imagem 10: Microfilme dos Livros do Registro Civil 

Fonte: Fotografia e adaptação do autor (2018)  

 

 

Para consulta na web o acesso se deu através da plataforma de acesso Family 

Search International (FSI) em que aparecem tutoriais para busca e sobre o tipo de 

informação que se está buscando como indicados nas Imagens 11 e 12. 
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Imagem 11: Difusão e Acesso no Portal da FSI - 1 

 

Fonte: Fotografia do autor (2018)  
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Imagem 12: Difusão e Acesso no Portal da FSI - 2 

 

Fonte: Fotografia do autor (2018)  

No sítio eletrônico responsável pela difusão das informações e das pesquisas 

relacionadas à Genealogia, a Sociedade Genealógica de Utah disponibiliza através 
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de métodos de indexação cada registro coletado, conforme a data, lugar de origem e 

tipo documental, contudo em ambiente virtual e não analógico conforme demonstrado 

abaixo. 

 

Imagem 13: Fotografia da tela de Consultas do Site Family Search 

 

Fonte: Fotografia do autor (2018)  

 

Possuir login de acesso e senha são uns dos requisitos exigidos para acesso 

às pesquisas no sítio eletrônico da Family Search. Dessa maneira o usuário é obrigado 

a realizar o cadastro para ter acesso à plataforma e usufruir dos links de navegação 

para pesquisa. Nesse processo de cadastro o usuário tem acesso às políticas de 

privacidade12 quanto à utilização do sistema.   

                                                           
12  Para maiores informações, consulte Anexo F. 
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Após realizado o cadastro inserimos os mesmos dados quando na consulta in 

loco através dos microfilmes no Protocolo Administrativo. 

O resultado da pesquisa na web (Imagem 14) aponta para os mesmos dados 

e informações constantes no livro do Registro Civil do Cartório de Torres (Imagem 10).  

 

Imagem 14: Fotografia da tela de Consultas do Site Family Search 

 

Fonte: Fotografia do autor (2018)  

 

Mas para acesso as imagens disponíveis, o usuário é redirecionado a sites 

parceiros, onde há possibilidade de cobrança de taxas e o condicionamento de 

acesso. 

Importante ressaltar que nos termos de acordo celebrados entre o Grupo de 

Interesse FSI está à possibilidade de transferência e a cedência por parte da 

Associação dos direitos pelo acervo coletado a “qualquer sucessora” e “afiliada” 

cedendo os direitos e delegando as obrigações para o Family Search International.  
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Imagem 15: Direcionamento para site Parceiro com resultado da pesquisa  

 

Fonte: O autor (2018) 

Com o resultado do processo elaboramos um fluxograma com a finalidade de 

demonstrar a coleta, armazenamento, transmissão e acesso das informações 

constantes nos livros de Registro Civil microfilmados pela SGU. 

 



53 
 

 
 

Imagem 16: Fluxograma de Coleta do registro Civil  

 

 

Fonte: O autor (2018) 
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4.2. ACESSO E DESTINAÇÃO: LEGALIDADE E MORALIDADE 

 

Sob a perspectiva das leis canadenses, contudo sob a ótica de um pensamento 

globalizado em relação aos Arquivos, Rousseau e Couture (1998) atentam para a lei 

de acesso aos documentos e proteção das informações pessoais e comprovam a 

inter-relação entre os regulamentos referentes aos arquivos e as leis que implicam 

nas exigências quanto ao acesso e a comunicabilidade dos documentos. 

Para os autores o acesso à informação se constitui em um direito fundamental 

que todo cidadão possui:  

Em todas as épocas, a informação esteve no centro da luta pelo 
poder: os homens reconheceram nela a arma privilegiada da 
conquista da sua liberdade ao mesmo tempo em que se torna o 
instrumento da limitação da dos seus semelhantes. (ROUSSEAU; 
COUTURE, 1998 p.159)  

Delmas (2010) apud SILVA (2017) afirma que “Todos os arquivos são 

resultados da ação do indivíduo ou do organismo que os produz, recebe e reúne ao 

longo de uma atividade” 

[...] tais documentos se revestem de caráter pessoal, dizem respeito 
à ‘vida privada’ de alguém ou de um organismo, embora possam 
interessar indiretamente a várias outras pessoas, com as quais 
mantêm ligação mais ou menos importante. Assim, encontram-se nos 
Arquivos Públicos documentos que dizem respeito a cada cidadão: 
atos notariais, impostos, escolas, educação, serviço militar, 
recenseamento, justiça, cemitérios etc. Todos têm direito de acesso 
a esses documentos (DELMAS 2010 apud SILVA 2017, p.451). 

Rousseau e Couture (1998) enfatizam a importância de políticas públicas de 

acesso às informações produzidas, porém atentam para o cuidado de assegurar a 

proteção de informações:  

Certos documentos contêm informações cuja divulgação pode ser 
prejudicial ao seu detentor ou a uma terceira pessoa. São as diversas 
facetas das informações requeridas, bem como a dimensão da sua 
divulgação, que são avaliadas pelo seu proprietário ou depositário, 
de cada vez que um pedido de acesso a um documento lhes é 
apresentado (ROUSSEAU; COUTURE, 1998, p. 166). 

Para Delmas (2010) apud Silva (2017), os documentos arquivísticos 

diferentemente dos acervos encontrados em bibliotecas e na imprensa possuem 

características próprias de sinaliza: 
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Tudo que é pessoal acaba por assumir caráter sigiloso, o que vale 
também para os documentos de arquivo. Nesse caso, funciona uma 
lógica totalmente diferente da que ocorre com a imprensa ou com as 
bibliotecas: os arquivos encontram-se fora do domínio da difusão da 
informação. O ‘sigilo dos arquivos’ nada tem a ver com o direito do 
autor ou produtor de obras literárias ou audiovisuais, nem com a 
deontologia da informação da mídia, mas com o direito à intimidade 
e à vida privada. (DELMAS, 2010 apud SILVA, 2017 p.451). 

 

No Canadá segundo Rousseau e Couture (1998), o governo federal e diversas 

províncias adotaram leis que incidem sobre o acesso a informações, consagrando 

assim o direito dos cidadãos a consultarem documentos públicos, contudo categorias 

documentais no que reflete a Informações Pessoais o acesso é restrito partindo da 

autodeterminação informativa. 

As informações pessoais não podem ser comunicadas sem o 
consentimento do indivíduo. Contudo, a lei autoriza a divulgação de 
informações pessoais na posse de organismos federais ou 
provinciais em determinados casos específicos, como trabalhos de 
investigação ou de estatística. O requerente deve, todavia, provar a 
necessidade deles e comprometer-se por escrito a abster-se de 
qualquer comunicação posterior das informações, caso estas 
permitam a identificação das pessoas visadas. Leis federais e 
Provinciais sobre o acesso a informação e sobre informações 
pessoais pagina 14 de Les archives-transferi et acces. (ROUSSEAU; 
COUTURE. 1998 p.168). 

Os autores supracitados se aproximam da fronteira da privacidade onde 

apontam que, "a envergadura do poder de decisão, por vezes discricionário, que 

possuem reside muitas vezes no caráter público ou privado dos documentos, bem 

como nas bases jurídicas e regulamentares especificando o seu alcance." 

(ROUSSEAU; COUTURE, 1998, p. 166). 

Delmas (2010) apud Silva (2017), atenta sobre a excepcionalidade com 

referência aos documentos públicos, e afirma: 

Os documentos públicos são submetidos a regras derrogatórias 
relacionadas à transparência do Estado para com os cidadãos e às 
necessidades do que se denomina hoje a boa governança [...] Por se 
relacionar com o controle democrático dos cidadãos sobre o Estado, 
com a exigência das ações públicas e com o direito de saber daquilo 
que lhes interessa, o acesso aos arquivos públicos deve respeitar 
também a vida privada de cada um de nós. Trata-se, assim, de 
questão delicada, oscilando entre os interesses do controle 
democrático e a curiosidade, de um lado, e entre o direito à intimidade 
das pessoas e ao sigilo da administração e das empresas, de outro. 
(DELMAS, 2010 apud SILVA, 2017 p.451). 



56 
 

 
 

A LEI de 12.527, de 18/11/2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação 

(LAI) regulamentou o direito fundamental de acesso à informação no qual, deve ser 

franqueado respeitando os princípios básicos da administração pública. (BRASIL, 

2011) A LAI tem como dispositivos basilares a observância da publicidade como 

preceito geral e do sigilo como exceção;  

Segundo a ENAP (2017) “podem ser solicitadas, via Lei de Acesso, 

informações produzidas e acumuladas pela Administração, assim como informações 

públicas e particulares”. Cabe aos órgãos e entidades do poder público prover o 

acesso sendo que a partir da LAI,  

O governo é quem precisa demonstrar as razões pelas quais, 
determinada informação não pode ser concedida. A LAI tem 
abrangência nacional e por isso deve ser observada por todos os 
entes da federação brasileira. Também estão sujeitos os órgãos 
públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, seja da 
Administração direta ou indireta. Empresas públicas e sociedades de 
economia mista, assim como entidades privadas sem fins lucrativos, 
também devem observar o disposto na legislação. (ENAP, 2017 
p.28). 

No que diz respeito a informações pessoais, a LAI através do Art. 4º, considera 

no inciso IV que “informação pessoal é àquela relacionada à pessoa natural 

identificada ou identificável” e traz outros artigos que tratam das informações pessoais 

como: (BRASIL, 2011) 

Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de 
forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra 
e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.  
§ 1o As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas 
à intimidade, vida privada, honra e imagem:  
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação 
de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data 
de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a 
que elas se referirem; e  
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros 
diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que 
elas se referirem. (BRASIL, 2011) grifo nosso. 

Segundo a ENAP (2017), a LAI “não trouxe exemplos concretos do que seriam 

informações pessoais sensíveis, isto é, que se referem à intimidade, à vida privada, à 

honra e à imagem do indivíduo”. Aponta que tais definições podem ser encontradas 

em outros dispositivos, e aponta o seminário "Sistema Judicial e Internet” realizado 

em 2003, na cidade de Herédia (Costa Rica), onde juristas de diversas nacionalidades 
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se reuniram, cujas discussões centraram-se, prioritariamente, na difusão de 

informação judicial na internet. A partir daí, foram estabelecidas algumas diretrizes 

sobre transparência e proteção de dados pessoais, conhecidas como as "Regras de 

Herédia”. (ENAP, 2017) 

Segundo as Regras de Herédia, são dados pessoais aqueles 
concernentes a uma pessoa identificada ou identificável, capazes de 
revelar informações sobre sua personalidade, sua origem étnica ou 
racial, ou que se refiram às características físicas, morais ou 
emocionais, à sua vida afetiva e familiar, domicílio físico e eletrônico, 
número nacional de identificação de pessoas, número telefônico, 
patrimônio, ideologia e opiniões políticas, crenças ou convicções 
religiosas ou filosóficas, estados de saúde físicos ou mentais, 
preferências sexuais ou outras análogas que afetem sua intimidade 
ou sua autodeterminação informativa. (ENAP, 2017) 

Ainda segundo as Regras de Herédia, sobre direito à privacidade:  

Prevalecem os direitos de privacidade e intimidade quando se tratar 
de dados pessoais que se refiram a crianças, adolescentes 
(menores) ou incapazes, assuntos familiares ou que revelem à 
origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas 
ou filosóficas, a participação em sindicatos; assim como o tratamento 
dos dados relativos à saúde ou à sexualidade; ou vítimas de violência 
sexual ou doméstica; ou quando se trate de dados sensíveis ou de 
publicação restrita segundo cada legislação nacional aplicável ou que 
tenham sido considerados na jurisprudência emanada dos órgãos 
encarregados da tutela jurisdicional dos direitos fundamentais; 
(ENAP, 2017). 

Silva (2017), apresenta uma síntese, como demonstrado no quadro 4, que 

caracteriza diversas situações de possibilidades de violação dos direitos a vida 

privada e à intimidade, 

Entende-se que eles apresentam os traços característicos e distintivos 
dos direitos à vida privada e à intimidade e evidenciam os requisitos 
que podem auxiliar na identificação de documentos arquivísticos que 
devem ser estruturados, gerados, administrados e interpretados como 
possuidores de informações pessoais que violam a vida privada e a 
intimidade das pessoas. (SILVA, 2017 p.442) 

Dentre as possibilidades de violação, em se tratando do registro civil podemos 

destacar o grupo 1.8 onde descreve as características do indivíduo trazendo 

elementos como nome, endereço, profissão, idade, estado civil, filiação, número do 

registro público oficial, nesse caso referenciado pela obrigatoriedade dos Serviços 

Notariais em publicizar o número do Cadastro de Pessoa Física nos assentamentos.  
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Quadro 4: Possibilidades de violação dos direitos à vida privada e à intimidade 

 

 

Fonte: Silva (2017, p. 438-440)
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No transcorrer deste trabalho, coincidentemente foi sancionada no dia 

14/08/2018 a LEI Nº 13.709 que versa sobre a o tratamento de dados pessoais, 

inclusive em meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. (BRASIL, 

2018). 

Tal dispositivo contempla de forma universal as reflexões trazidas no presente 

trabalho, fundamentou as questões como respeito à privacidade e autodeterminação 

informativa, contemplou a amplitude de fronteiras no armazenamento de informações 

coletadas no território Brasileiro e tratadas no exterior. 

Importante ressaltar nas definições referentes a dados pessoais trazidos a luz 

nesse trabalho por autores consagrados, e que agora se inserem dentro de um 

contexto jurídico, como descritos no Art.5.  

I dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada 
ou identificável; 

II dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 
étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente 
à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural; 

                                              ........................... 

XII consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela 
qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais 
para uma finalidade determinada;  

XV transferência internacional de dados: transferência de dados 
pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do qual o 
país seja membro; 

XVI uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou 
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 
órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas 
competências legais, ou entre esses e entes privados, 
reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais 
modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou 
entre entes privados; (BRASIL, 2018) grifo nosso 

Entre os principais objetivos da nova lei que entrará em vigor somente em 2020 

está o de garantir uma maior e melhor transparência na forma em que ocorre a coleta, 

processamento, uso e compartilhamento dos dados das pessoas. A lei entende que 
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os dados são tanto os encontrados na forma física como digital e visa prover ao titular 

dos dados maior controle sobre suas informações pessoais, assim como a forma que 

terceiros as utilizam. 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 
da personalidade da pessoa natural. (BRASIL, 2018) 

Segundo Mendes e Branco (2013) apud ENAP (2017), o direito à privacidade 

está vinculado à ideia de controle das informações sobre si mesmo. Assim, o direito à 

privacidade diz respeito à pretensão do indivíduo de não ser foco de observação de 

terceiros, de não ter os seus assuntos, informações pessoais e características 

expostas a terceiros ou ao público em geral.  

Vem ao encontro o exposto por Cachapuz e Carello (2017) que reforçam 

através da autodeterminação informativa, a autonomia do sujeito em relação a sua 

personalidade: 

Como a concepção de uma autodeterminação informativa reforça a 
estrutura das esferas para o exame do que é privado também em 
relação às informações referentes à personalidade, o destaque 
conferido à situação de um direito mais concreto - acesso, 
armazenamento e transmissão de dados informativos - dentre os 
demais direitos de personalidade, contribui para a precisão de 
conceitos indeterminados e cláusulas gerais hoje presentes nas 
codificações civis e permite analisar, de forma específica, a situação 
empírica que corriqueiramente se dispõe, cada vez mais, à análise dos 
tribunais. (CACHAPUZ, CARELLO, 2017 p.10) 

Cachapuz (2006) infere sobre o conceito de autodeterminação informativa a 

partir da interpretação do responsável por gerir a informação em relação à privacidade 

do titular de tais informações, 

Em relação ao tratamento dispensado à proteção de dados 
nominativos 13 , matéria que desafia a comunidade jurídica 

contemporânea relativamente à questão da privacidade, o conceito de 
autodeterminação informativa tem igualmente contribuído para 
orientar a atividade do intérprete, ao reconhecer a autonomia do 
indivíduo tanto dirigida ao controle e à transmissão de informações 
personalíssimas, como encaminhada à possibilidade de acesso a 

                                                           
13 Consideram-se dados nominativos as informações relativas às pessoas físicas identificadas ou identificáveis (no 

caso, uma identificação direta ou indireta, que possa ser promovida a partir dos dados que se apresentam 
processados separadamente ou conjuntamente). Os dados nominativos devem corresponder a informações 
capazes de permitir uma identificação de seus titulares. Ou seja, capazes de criar uma relação de associação a 
uma pessoa determinada ou determinável em concreto, autorizando, em contrapartida, uma garantia protetiva à 
sua intimidade e vida privada. Para ampliar a discussão da matéria, sugere-se ORTIZ, 2002, p. 139. (CACHAPUZ. 
2006, 256) 
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qualquer informação. Dessa forma, fundamental para identificar uma 
efetiva proteção às informações pessoais dos indivíduos numa 
sociedade informatizada é a possibilidade de que o controle sobre o 
armazenamento e a transmissão de dados possa ser realizado pelo 
titular da informação de modo amplo, permitindo ao cadastrado uma 
supervisão tanto em relação à justificação conferida por um interesse 
público no armazenamento de dados, como em relação à justificação 
de uma transmissão do conteúdo informativo a terceiros. Reconhece-
se, como de regra, a possibilidade de interferência do indivíduo no 
processo de acesso e de correção de dados. (CACHAPUZ. 2006, 256) 

Cachapuz e Carello (2017) ponderam sobre a LAI no sentido de dar amplo 

acesso em detrimento da privacidade dos indivíduos: 

Analisando o teor da Lei 12.572/11, bem como de seus procedimentos 
e conceitos inseridos nos artigos 3º e 4º, respectivamente, percebe-se 
a preocupação do legislador em garantir o acesso às informações 
através do argumento de fomento do controle social e a transparência 
da gestão pública. Porém, nesse ponto, a proteção à esfera privada 
do indivíduo é mitigada, não havendo um período específico pra que 
tais dados permaneçam a disposição de quem possa interessar a 
exceção do próprio. (CACHAPUZ, CARELLO, 2017 p.21) 

Outra preocupação é sobre o controle na transmissão de dados nominativos, 

em que a Cachapuz (2006) traz duas questões: 

1. Com a transmissão de dados transfronteiras e seus reflexos, especialmente em 
países de desenvolvimento tecnológico inferior; 

2. Está associada diretamente ao problema da observação de uma proteção à 
intimidade ou a vida privada, refere-se à responsabilidade decorrente de uma 
transmissão indevida de dados nominativos a as formas de controle que se 
apresentam possíveis em face do aparato tecnológico hoje existente. 

Cachapuz (2006) esclarece que a autodeterminação informativa como toda e 

qualquer informação pessoal só se torna pública se tutelada por um determinado 

interesse público, conhecida do titular a sua existência e com quem é compartilhada. 

Para a autora o conceito de autodeterminação informativa exige reciprocidade de 

conduta na esfera pública 

[...] no âmbito em que se torna visível o que, a princípio é reservado. 
Isso significa reconhecer que informações são compartilhadas e que 
só podem permanecer públicas porque existe o conhecimento do 
titular acerca de sua extensão. (CACHAPUZ. 2006 p.250) 

A nova Lei de Proteção de Dados chega para suprir várias das lacunas 

existentes sobre os dados pessoais quanto à coleta, uso, tratamento e difusão e 

acarretando mudanças na forma que as instituições tanto públicas como privadas se 

utilizam dos dados pessoais dos cidadãos. 
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Mesmo com a nova legislação que ainda não está em vigor, mas em fase de 

adequação por parte das instituições, questões relacionadas à discricionariedade e a 

interpretação pelos juristas e magistrados em suas decisões ainda serão 

contempladas. 

Cabe ressaltar as palavras de Silva (2017) que atenta para o sopesamento, ou 

seja, o equilíbrio na interpretação e na discricionariedade ao liberar o acesso:  

[...] entende-se que a interpretação, a compreensão e a aplicação dos 
preceitos dispostos nos textos legais (Constituição Federal e Lei de 
Acesso à Informação) sobre intimidade, vida privada, honra e 
imagem não constituem uma reprodução de um conjunto de 
imperativos fixos e unívocos. Esses processos precisam revelar o 
sentido e o alcance apropriado da lei para a vida real, tendo como 
referência o contexto e as circunstâncias do caso concreto (a 
extensão da discricionariedade – análise cuidadosa da situação 
concreta), assim como os interesses, bens, valores, alcances e os 
limites de aplicação de cada um dos direitos em pauta. Entende-se 
que, na busca da discricionariedade, ou seja, do contexto fático e do 
contexto jurídico, as respostas que se pretende encontrar, nos casos 
de colisões entre os princípios em questão, são: o quê, por quem, 
para quem, por quê, para quê, quando, onde, como e em que 
condições o fato se deu? Só assim é possível ‘pesar os interesses 
em jogo’ e estabelecer em que medida um dos princípios deve 
ceder. (SILVA 2017, p. 501). Grifo nosso 

O quadro abaixo auxilia na compreensão do contexto Fático, Arquivístico e 

Jurídico quanto ao Sopesamento na decisão sobre o acesso as informações: 

Quadro 5: Contexto Arquivístico no Sopesamento 

 

Fonte: Silva (2017) Adaptado do original 
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Através da análise dos dados demonstrados durante este trabalho foi possível 

identificar a metodologia na coleta, acesso e difusão convencionada nos termos e sua 

relação com a Arquivologia e demais legislações. 

Como se percebe, as respostas que devem ser procuradas nos casos 
de colisões entre o direito de acesso à informação e os direitos à 
intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, quando as 
informações solicitadas estão contidas em documentos arquivísticos, 
são aquelas que os componentes do contexto arquivístico, em 
especial a proveniência, ajudam a responder, pois conferem ao 
documento seu poder de prova e testemunho dos atos e interesses 
envolvidos e dão ao conteúdo do documento, ou seja, à informação, 
seu significado autêntico e íntegro (completo) (SILVA 2017, p. 502). 

Importante também destacar que o Grupo de Interesse Family Search 

International através de suas ações preservou inúmeros documentos que estavam 

deixados de lado pelas instituições custodiadoras e em consequência muitos se 

perderem por falta de políticas de preservação e cuidados e técnicas de conservação. 

[...] algumas cúrias chegaram a ter seus papéis integralmente 
microfilmados, enquanto outras, recebendo notícias prévias, barraram 
o trabalho mórmon. Como consequência, parte do acervo católico 
pode ser acessada em centros de família regionais da Igreja Mórmon, 
bem como o acervo de diversas outras instituições arquivísticas. 
(PINSKY, 2008, p. 41) 

Mas em contraponto o uso dos dados coletados foi pouco ortodoxo, pois após 

a coleta indiscriminada o acesso aos interessados titulares dos dados ou aos 

pesquisadores a esses dados somente poderia ocorrer mediante pagamento a 

empresas parceiras. 

De acordo com Pinsky (2008) as ações dos mórmons na coleta indiscriminada 

geraram medo e desconfiança por parte das instituições custodiadora, como por 

exemplo as cúrias pois “todo e qualquer pesquisador sistemático das fontes 

documentais católicas seja um potencial mórmon ‘disfarçado’.  

Cabe destacar uma frase conhecida no direito, qual seja, enquanto aos 

particulares é considerado lícito tudo que a lei não proíba, a administração pública só 

lhe é facultado fazer o que a lei autoriza.  

Portanto as ações dos mórmons e as consequências ocorreram em períodos 

sociais, históricos e legais que lhes oportunizaram realizar essas ações.  

A lei permitia e não os impedia, mas a partir de 2020 com a nova lei de proteção 

de dados algumas de suas ações serão enquadradas como ilicitudes. 



64 
 

 
 

Este trabalho não foi realizado para se determinar um juízo de valor pessoal do 

autor sobre as ações do Family Search, mas para mostrar através das várias nuances 

legais, jurídicas e arquivísticas os limites entre a legalidade e a moralidade; e entre o 

interesse social e o econômico. 

Se os fins justificam os meios, ou os meios justificam os fins não cabe a esse 

autor entrar nessa celeuma. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este trabalho foi baseado na análise da atuação do Grupo de Interesse Family 

Search International quanto ao acesso, coleta e difusão de dados pessoais, incluindo 

os de caráter reservado provenientes dos Livros do Registro Civil no Brasil, 

custodiados por Arquivos Públicos Brasileiros e Cartórios do Registro Civil das 

Pessoas Naturais, a transferência e custódia bem como o tratamento informacional 

na cidade de Utah e os objetivos na difusão das informações pessoais em sites do 

FSI. 

Através da revisão da literatura arquivística, legal e Jurídica foi possível 

caracterizar os documentos produzidos pelo Serviço de Registro Civil das Pessoas 

Naturais auxiliando na compreensão quanto à natureza e a função e a que se destina 

cada documento, desse modo sob o ponto de vista arquivístico, concluímos que a 

certidão é o tipo documental responsável a dar publicidade aos assentamentos e o 

Livro do Registro Civil, por sua vez contêm dados pessoais sensíveis que envolvem a 

privacidade do seu titular, embora possua o caráter público não se configura como 

documento público, pois carece do exame das informações constantes no 

assentamento na qual compete ao intérprete, no caso dos Serviços notariais o 

Registrador e nos Arquivos Públicos o Arquivista. 

O estudo do compêndio de leis, normas e regulamentos referentes ao Registro 

Civil das Pessoas Naturais, resultou em algumas considerações importantes quanto 

ao acesso e a publicização dos atos notariais de nascimento, casamento e óbito. 

Em toda a trajetória legal e regimental referente ao Registro Civil, ficou 

estabelecido que os assentamentos de nascimentos, casamentos e óbitos fossem 

exarados em livros. 

 A forma de Publicidade desde a implantação do Registro Civil até os dias 

atuais, conforme analisado, foi pela expedição da Certidão, através da transcrição dos 

atos e documentos constantes nos assentamentos. 

A Certidão de Inteiro Teor, por possuir o caráter integral do registro, passou a 

partir da LEI 6.015/1973 a ter restrições de acesso devido à regulamentação de 

dispositivos de proteção a informações sensíveis. 
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Do Período de 1928 a 1973 foram recolhidos aos Arquivos Públicos cópias dos 

Livros de Registro de Nascimentos, Casamentos e Óbitos, tal obrigatoriedade caiu 

com a vigência da LEI 6.015 de 31/12/1973; 

Ao analisar o quadro dos elementos de identificação referentes ao registro civil 

no Brasil, foi possível constatar variações quanto às características e os dados 

pessoais nos atos do registro durante o período estudado: 

Termos como dia, mês, ano, lugar de nascimento, hora certa, sexo do recém-

nascido, fato de ser gêmeo, nome e prenome, declaração de natimorto, seguiu 

inalterados por todo o percurso da norma; 

Termos que designavam filhos adotados, naturais, ilegítimos, legítimos, 

Cor/Raça, declaração de ser filho de mulher livre ou escrava, e sendo de escrava, o 

nome do senhor desta, a ordem de filiação de outros irmãos, sentenças de legitimação 

adotiva e distinção quanto à ascendência paterna ou materna, foram classificados 

como informações sensíveis, cabendo ao notário, tabelião, oficial de registro ou 

registrador suprimi-las no caso da emissão de certidão. 

Sob o ponto de vista jurídico realizou-se a revisão bibliográfica sobre e Lei de 

Acesso a Informação e sua amplitude na temática sobre informações pessoais e na 

concessão do acesso. Também sobre a nova lei de proteção de dados na qual 

preenche várias das lacunas existentes sobre os dados pessoais quanto à coleta, uso, 

tratamento e difusão de informações sensíveis. 

Refletiu-se sobre a preocupação dos profissionais arquivistas entre conceder o 

acesso as informações ou resguardar o direito à privacidade dada às diversas 

interpretações legais que o tema sugere, pois embora carregue a dimensão pública, 

os registros civis contêm diversos elementos pessoais, por outro lado, discutiu a 

autodeterminação informativa, ou seja, o direito dos titulares das informações de saber 

onde, como e quando seus dados estão sendo disponibilizados para acesso público? 

A quem e qual interesse cabe o acesso de dados nominativos ou das informações de 

familiares? 

Este trabalho se desdobrou em outra preocupação recorrente, sobre a 

viabilidade da aplicação da política nacional de arquivos pelo Conselho Nacional de 

Arquivos (CONARQ), responsável por implementar e estabelecer diretrizes para o 

funcionamento do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR). 
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Na esfera de sua competência, tem a atribuição de promover o inter-

relacionamento de arquivos públicos e privados com vistas ao intercâmbio e à 

integração sistêmica das atividades arquivísticas. 

Tal preocupação surgiu durante a análise dos termos de convênio firmados 

entre os Arquivos Públicos e o Grupo de Interesse Family Search International (FSI), 

pois se efetivamente houvesse essa integração entre os Arquivos Públicos, seria de 

domínio das demais instituições Arquivísticas a Resolução do TJRS que cancelou a 

coleta indiscriminada dos Livros de Registro Civil, desse modo o grupo FSI não teria 

firmado acordos ou convênios posteriores com outras Instituições Arquivísticas. 
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ANEXOS 

ANEXO A - Pedido de Autorização para Microfilmagem - SGU 
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ANEXO B - Pedido de Renovação FSI 
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ANEXO C - Acordo de Cooperação APERS e FSI 
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ANEXO D - Termo de Convênio APESP e FSI 

 

 



76 
 

 
 

ANEXO E - Acordo de Cooperação Técnica FSI e ARQUIVO NACIONAL 
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ANEXO F – Termo de Privacidade FSI 
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ANEXO G – Consulta CNPJ - Family Search International 
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ANEXO H – Certidão de Nascimento Simples  
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ANEXO I – Certidão de Inteiro Teor, cópia reprográfica  

 


